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Projeto de Lei
 
Denomina Dr. José Batista Nogueira a nova escola

que será construída no bairro Santo Antônio, ao lado

da EMEB Edgard D'amico, no município de

Jaboticabal.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º - Fica denominada Dr. José Batista Nogueira a nova escola que será construída no bairro Santo
Antônio,  ao lado da EMEB Edgard D'amico,  na área de matrícula número 27.282,  no município de
Jaboticabal.
 
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
JUSTIFICATIVA
 
Senhores Vereadores, Dr. José Batista Nogueira é filho de Cincinato de Mello Nogueira e Jandira Batista
Nogueira, nasceu em São Francisco de Sales, no Triângulo Mineiro, em 1932.
 
Mudou-se para Jaboticabal em 1942 e, em 1953, começou a cursar medicina na atual Universidade
Federal do Rio de Janeiro.
 
O ano de 1958 foi marcado por dois importantes acontecimentos: o primeiro foi seu casamento com Gina
Mary Beltrame, união que foi coroada com as bênçãos divinas pelo nascimento de seus cinco filhos:
Cincinato, Eduardo, Maria da Abadia, Alberto e Rubens; além de também ter tido a imensa felicidade de
trazer ao mundo seus netos: Guilherme, Mariana e Ana Luísa. O segundo foi  sua formatura na tão
almejada profissão - a medicina. Trilhou uma carreira médica rica em experiências e especializações,
passando pelo Rio de Janeiro e Uberaba, sempre se destacando como profissional de alto nível. Atuou
por mais de 30 anos como Médico Assistente do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, contribuindo
para a formação de muitas gerações de médicos. Em 1964, finalmente se fixou em Jaboticabal, onde foi o
primeiro médico especialista nas áreas de Ginecologia e Obstetrícia. Até 1972, foi membro do Corpo
Clínico do Hospital e Maternidade Santa Isabel. Entretanto, no início de 1968, Dr. José Batista Nogueira,
juntamente com alguns colegas idealistas, como Dr. Paulo Miki, Dr. José Abdo Chueiri,  Dr. José de
Oliveira Nogueira e Dr. Hugo de Carvalho Linardi, além do apoio da população, e, sobretudo, do saudoso
Dico Borsari, começou a construir com muita luta, garra e determinação, o Hospital São Marcos.
 
Certamente, seu maior legado deixado ao município e região, local onde permaneceu clinicando até 2007
quando se aposentou aos 75 anos de idade. Em 2009, depois de 50 anos de formado, foi homenageado
pelo CREMESP, recebendo honraria de “Boa Conduta Médica” nesta mesma Câmara Municipal, não só
pelo tempo que exerceu seu mister, mas, principalmente, pelo exemplo de profissional de ética irretocável
e capacidade reconhecida por todos. Dr. Nogueira faleceu em 7 de dezembro de 2021. Seu passamento
causou grande comoção, principalmente por parte de seus familiares, amigos e pacientes.
 
Por todo esse merecimento, reapresentamos o presente projeto, por ter ficado sem parecer no ano
passado.
 
 
 
 

Rafael Silva - PSD
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